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O fim das ações ao portador

O decreto-lei n.º 123/2017, de 25 de setem-
bro

A regulamentação acima referida veio a ser esta-
belecida por este diploma, onde ficaram expres-
sos, o regime e os procedimentos de conversão 
dos valores mobiliários ao portador em valores 
mobiliários nominativos. 

Conforme já referimos, nos termos do n.º 2 do 
artigo 2.º e do artigo 3.º da Lei n.º 15/2017, de 
3 de maio, os valores mobiliários ao portador são 
convertidos em nominativos num prazo máximo 
de seis meses após a sua entrada em vigor, cum-
prindo ao Governo regular o processo de conver-
são.

Assim, as sociedades emitentes de valores mo-
biliários ao portador devem promover o processo 
de conversão destes em nominativos e praticar os 

A lei n.º 15/2017, de 3 de maio

O objeto deste diploma legal assentou na proi-
bição de emissão de valores mobiliários ao por-
tador tendo criado um regime transitório desti-
nado à conversão, em nominativos, dos valores 
mobiliários ao portador existentes à data da sua 
entrada em vigor, a qual ocorreu no dia 4 de maio 
do corrente ano. 

Com a entrada em vigor da presente lei, passou 
a ser proibida a emissão de valores mobiliários ao 
portador. 

Por outro lado, foi estabelecido um prazo de 6 
meses para a conversão em nominativos, dos va-
lores mobiliários ao portador. 

Decorrido que seja o prazo referido, fica:
 

• Proibida a transmissão de valores mobiliários 
ao portador; 

bem como,

• Suspenso o direito a participar em distribuição 
de resultados associado a valores mobiliários 
ao portador.

O artigo 3.º do diploma estabeleceu ainda que a 
conversão dos valores mobiliários ao portador em 
nominativos seria objeto de regulamentação pelo 
Governo no prazo de 120 dias a contar da entrada 
em vigor do mesmo. 
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demais atos previstos no decreto-lei nº 123/2017 
num prazo máximo de seis meses a contar da en-
trada em vigor da Lei n.º 15/2017, de 3 de maio, 
ou seja, o processo de conversão terá de estar 
concluído até 4 de novembro de 2017.

A conversão dos valores mobiliários ao portador 
em nominativos implica alterações, designada-
mente, aos contratos de sociedade dos emitentes e 
aos documentos relativos às condições de emissão 
de valores mobiliários. 

Visando a simplificação dos procedimentos, prevê-
se que estas alterações possam ser deliberadas 
pelo órgão responsável pela administração da so-
ciedade, sem que as mesmas necessitem de ser 
aprovadas pela assembleia geral, o que se com-
preende dado que o processo resulta de uma obri-
gação legal, à qual os sócios não se podem opor.
 
No âmbito dos procedimentos de conversão, os 
emitentes deverão publicar um anúncio a informar 
que os valores mobiliários ao portador serão con-
vertidos em nominativos, devendo para o efeito 
estabelecer igualmente, no caso dos valores mobi-
liários titulados não integrados em sistema centra-
lizado, o prazo para que os títulos sejam apresen-
tados ao emitente para efeitos da sua substituição 
ou alteração das respetivas menções. Este anún-
cio deverá ser publicado no sítio na Internet do 
emitente, se existir, e no Portal do Ministério da 

Justiça, em Publicações on-line de Atos Societários 
(http://publicacoes.mj.pt/), conforme previsto no 
n.º 5 do artigo 3.º do decreto-lei. 

Os atos de registo comercial praticados e as publi-
cações efetuadas ao abrigo deste decreto-lei ficam 
dispensados do pagamento de emolumentos.

Regime aplicável aos valores mobiliários ao 
portador que não sejam convertidos em no-
minativos até 4 de novembro

Os valores mobiliários ao portador não convertidos 
em nominativos até ao fim do período transitório 
apenas conferem legitimidade para a solicitação do 
registo a favor dos respetivos titulares, devendo 
ainda, no caso de valores mobiliários ao portador 
titulados, ser apresentados junto do emitente os 
respetivos títulos para substituição ou alteração 
das respetivas menções, de modo a que opere a 
conversão.

O montante correspondente aos dividendos, juros 
ou quaisquer outros rendimentos cujo pagamento 
se encontre suspenso é depositado junto de uma 
única entidade legalmente habilitada para o efeito, 
em conta aberta em nome do emitente, e será en-
tregue, com base em instruções do emitente, aos 
titulares dos valores mobiliários aquando da res-
petiva conversão. Caso o montante referido vença 
juros, os mesmos revertem para o emitente.
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